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qOVERNO DO ESTADODEMINAS GERAI:
SECHETARIA DE ES1ADO DE MEIO AMI1IENTE E DESEI\iVOLVIMENTO SUSTENTÁVf-.L - SEMAD
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o Conselho Estadual de Política Ambiental. COPAM, no uso de suas atribuições, e com base nó artigo 14, inciso 111, da
Lei 21.972 de 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 14, inciso IV, do Decreto nO. 46.953 de 23 de fevereiro de 2016
e do art. 10 do Decreto n°. 44.844 de 25 de junho de 2008, concede à empresa Frlgorifico Maisa LIda., CNPJ 06.020.393/0001-81,
Licença de Operação, para a atividade abate de animais de médio e grande porte (suínos, ovinos, caprinos, bovinos, equinos,
bubalinos, muares, etc), autorizando a operação. após a verificação do efetivo cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as
medidas de controle ambiental e condici.onantes determinados para a operação, localizada nas coordenadas geográficas Lat 640200
Long.8138000, no Município de Glaucilândia, no Estado de Minas Gerais, conforme proçesso administrativo de N°
00650/2006/004/2017, e decisão da Câmara Técnica Especializada de Atividades Industriais - CID, em reuniào do dia 27/09/2017.
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Dsem condicionantes

I"X' Com condicionantes
~ (Válida somente acompanhada das condicionantes listadas no anexo)

(A concessão da Licença deverá atender ao art. 6" da DN COPAM 13195, sob pena de revogaç30 da mesma)
(A revalidação da licença dar-se-á com base nas DN COPAM 017196 e 023197)
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Montes Claros, 27 de Setembro de 2017.,I
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CLÉSIO cÂIIIDlDO ÂMARAl
Superintendente Regional de MeiO Ambiente do Norte de Minas
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o PRESENTE CERTIFICADO SOMENTE TEM VALIDADE ACOMPANHADO DOS ANEXOS I E 11, DO TiTULO AUTORIZATIVO VÂLlDO EMITIDO PELO DNPM (CASO DE
MINERAÇÃO) E ANP (CASO DE PETRÓLEOfGAS).
ESTA LICENÇA NÃO DISPENSA, NEM SUBSTnUI A OBTENÇÃO PELO REQUERENTE DE ÇERTIDOES, ALVARÁS, LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES DE QUALQUER NATUREZA,
EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

Validade da Licença Ambiental: 10 (Dez) anos, com vencimento em 27/09/2027.
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